
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 03/2025 

COMUNICADO 08 

 

Assunto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para 

elaboração, atualização, complementação e revisão 

dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB), 

incluindo água, esgoto, drenagem e resíduos sólidos, 

de nove municípios da Região Hidrográfica II. 

Referência: Concorrência 03.2025 

 

 

  



Questionamento 1 
 
 

Tendo em vista que o escopo dos trabalhos abrange a elaboração de Planos 

Municipais de Saneamento Básico -PMSB, vimos solicitar que, no Anexo VIII – 

Análise da Proposta Técnica, item “Descrição dos Quesitos”, quesito 

“Experiência profissional adicional”, indicado na Tabela 1, o entendimento do 

critério para a comprovação de experiência da equipe técnica nas funções 

solicitadas,  ao invés de ser: “Elaboração e/ou execução de projetos e obras de 

saneamento básico” seja “Elaboração e/ou execução de projetos e/ou obras de 

saneamento básico”. 

 

Resposta 1 
 
Conforme o edital, na Experiência profissional adicional menciona-se:  

 

Elaboração e/ou execução de projetos e obras de saneamento 

básico. 

 

Deste modo, serão considerados válidos atestados referentes à elaboração de 

projetos de saneamento básico, referentes à execução de obras de saneamento 

básico e, também aqueles que contemplem os dois ou apenas um dos casos, 

a elaboração e a execução de obras de saneamento básico. 


